
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

RESOLUÇÃO 57/94No

£e-

CONSIDERANDO o Parecer da Comilão de Política Docen
te;

PZencUZodoainda,

RESOLVE:

Cen-

2jj - Revogam-^e a^ô dlApoAlçoeA em contrdrlo.Art .

DE DEZEMBRO DE 1994SALA DAS SESSÕES, 21

ROBERTO DA CUNHA PENEDO 
PRESIDENTE

do 
cargo

O CONSELHO DE ENSINO, 
DADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, 
gal4 e e^tatutd^ZaxS;

PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSI- 
no uao de -óua^ó at4.Zbaíç3e-ó

CONSIDERANDO o que coneta do Procedo no 6.887/94-74 - 
Departamento Materno Infantil;

1 o_ ” Aprovar a prorrogação da vattdade do Con- 
Tltato^ para provimento do cargo de 

vinte (20) hora* semanal*, na drea de Glne- 
Ob^ótetrlcla do Departamento Materno Infantil do 

por u.m perldo de dol^ (2) anoá.

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unanime 
da Ses^õ.o Ordinária do dia 21 de dezembro de 1 994 ,

Art. 
car^o Pdbtlco de Provai e 
Pro^e^^or Auxltlar, 
cotogla e 
tro Blomédlco,


